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Administração Militar — 2;
Medicina — 1.
21 de Setembro de 2011. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

Luís Filipe Bruno da Costa de Morais Sarmento. — O Secretário de 
Estado Adjunto e da Defesa Nacional, Paulo Frederico Agostinho Braga 
Lino. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Administração 
Interna, Juvenal Silva Peneda.

205196097 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e dos Assuntos Europeus

Despacho n.º 13638/2011
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, exonero, a seu pedido, das funções de secre-
tária pessoal no meu Gabinete, a assistente técnica Maria Luísa Alves 
Figueiredo Tavares, nomeada pelo despacho n.º 10401/2011, de 9 de 
Agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 158, de 18 de 
Agosto de 2011.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro 
de 2011.

30 de Setembro de 2011. — O Secretário de Estado Adjunto e dos 
Assuntos Europeus, Luís Miguel Gubert Morais Leitão.

205196575 

 Despacho n.º 13639/2011
1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto -Lei 

n.º 262/88, de 23 de Julho, nomeio Maria da Conceição Torrinha Pereira 
para prestar assessoria técnica no âmbito da sua especialidade no meu 
Gabinete, sendo para o efeito requisitada ao Banco BPI.

2 — A presente nomeação tem a duração de um ano, renovando -se 
automaticamente por iguais períodos de tempo, sem prejuízo de poder 
ser revogada a todo o tempo.

3 — A nomeada, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 6.º, opta 
pela remuneração correspondente ao cargo de origem.

4 — A presente nomeação produz efeitos a 1 de Setembro de 2011.
30 de Setembro de 2011. — O Secretário de Estado Adjunto e dos 

Assuntos Europeus, Luís Miguel Gubert Morais Leitão.
205196583 

 Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 13640/2011
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, conjugados com o n.º 2 do artigo 73.º, o n.º 1 do ar-
tigo 75.º, e a alínea c) do n.º 1 do artigo 76, todos do Regime do Contrato 
de Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro, em conjugação com o n.º 2 da cláusula 6.ª do Acordo 
Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, de 24 de Setembro, e do n.º 1 do 
artigo 1.º do Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010 de 1 de Março, e 
após homologação da Acta do Júri constituído para o efeito, torna -se 
público a conclusão, com sucesso, do período experimental, na catego-
ria/carreira de técnico superior da trabalhadora, Sílvia Cristina Palma 
Jesus Gonçalves Esteves.

27 de Setembro de 2011. — O Director do Departamento Geral de 
Administração, José Augusto Duarte.

205198705 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 13641/2011
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 35.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de Novembro, na redacção que foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro (CPA), no n.º 4 do artigo 3.º e no n.º 4 do artigo 8.º da 

Lei Orgânica do XIX Governo Constitucional (LOG), aprovada pelo 
Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de Julho, delego, com faculdade de 
subdelegação, no Secretário de Estado Adjunto e da Defesa Nacional, 
Dr. Paulo Frederico Agostinho Braga Lino:

I — As minhas competências, previstas no n.º 2 do artigo 13.º da 
LOG, relativas aos seguintes serviços, organismos, entidades e estruturas 
identificados no Decreto -Lei n.º 154 -A/2009, de 6 de Julho, que aprovou 
a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional (LOMDN):

a) Secretaria -Geral;
b) Direcção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar;
c) Instituto de Acção Social das Forças Armadas;
d) Autoridade Marítima Nacional;
e) Cruz Vermelha Portuguesa;
f) Liga dos Combatentes.

II — As minhas competências, previstas no artigo 8.º da LOMDN, 
relativamente às entidades do sector empresarial com atribuições no 
domínio da defesa.

III — As minhas competências relativamente à cooperação técnico-
-militar, cuja promoção e coordenação compete à Direcção -Geral de 
Política de Defesa Nacional, conforme previsto no n.º 1 do artigo 14.º 
da LOMDN.

IV — As minhas competências relativamente aos estabelecimentos 
fabris do Exército.

V — As minhas competências previstas no Decreto -Lei n.º 153/2006, 
de 7 de Agosto, relativamente à Comissão Permanente de Contrapartidas.

VI — As minhas competências quanto ao Fundo de Pensões dos 
Militares das Forças Armadas.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 4 do artigo 3.º e 
do n.º 4 do artigo 8.º da LOG, delego no Secretário de Estado Adjunto 
e da Defesa Nacional, com faculdade de subdelegação, as minhas com-
petências relativas:

a) À definição das orientações estratégicas do Instituto Hidrográfico, 
bem como o acompanhamento da sua execução em articulação com a 
Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do 
Território e com o Ministro da Educação e Ciência, conforme previsto 
no n.º 4 do artigo 13.º da LOG;

b) Ao acompanhamento da Agência Europeia de Segurança Marítima 
em articulação com a Ministra da Agricultura, do Mar, do Ambiente e 
do Ordenamento do Território, conforme previsto no n.º 5 do artigo 13.º 
da LOG.

3 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 4 do artigo 3.º e 
do n.º 4 do artigo 8.º da LOG, delego no Secretário de Estado Adjunto 
e da Defesa Nacional, com faculdade de subdelegação, as minhas com-
petências relativas:

a) Ao pessoal dos serviços centrais de suporte do Ministério da Defesa 
Nacional, constantes do n.º 2 do artigo 4.º da LOMDN;

b) Às matérias de pessoal envolvendo quaisquer outras entidades ou 
outros organismos sujeitos à tutela ou à superintendência do Ministério 
da Defesa Nacional;

c) Aos antigos combatentes, designadamente aquelas que respeitam 
ao Conselho Consultivo dos Antigos Combatentes;

d) Aos deficientes, militares e civis, das Forças Armadas;
e) Às pensões de preço de sangue, às pensões por serviços excepcio-

nais e relevantes e às pensões de ex -prisioneiros de guerra;
f) À autorização do exercício de funções públicas ou da prestação 

de trabalho remunerado por militares na reforma e na reserva fora da 
efectividade de serviço, nos casos previstos no artigo 78.º do Estatuto 
da Aposentação (EA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 498/72, de 9 de 
Dezembro, na redacção do Decreto -Lei n.º 179/2005, de 2 de Novembro, 
bem como as condições de cumulação de remunerações, nos termos do 
artigo 79.º do EA, mediante proposta ao Primeiro -Ministro;

g) À apreciação e à decisão de todas as formas de impugnação gra-
ciosa e, bem assim, à apreciação, ao acompanhamento e à intervenção 
processual nos recursos contenciosos, quando esta última não seja da 
competência própria de outros órgãos ou entidades.

4 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 35.º do CPA, do n.º 4 do artigo 3.º 
e do n.º 4 do artigo 8.º da LOG, delego no Secretário de Estado Ad-
junto e da Defesa Nacional, com faculdade de subdelegação, as minhas 
competências para autorizar a realização de despesas com a locação e 
aquisição de bens e serviços, bem como para a realização de emprei-
tadas, até ao limite estabelecido na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, no âmbito das competências 
ora subdelegadas.

5 — Nos termos do artigo 9.º da LOG, designo o Secretário de Estado 
Adjunto e da Defesa Nacional para me substituir nas minhas faltas e 
impedimentos.




